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ADVOGADO : GISLEIDE GLEICE NUNES DE SANTANA (66563/BA)
AGRAVANTE : PAULO DE JESUS RAMOS
ADVOGADO : SAMUEL MARCONI SILVA XAVIER (86093/BA)
ADVOGADO : GISLEIDE GLEICE NUNES DE SANTANA (66563/BA)
AGRAVANTE : SUELI APARECIDA PIOVEZAM ESAU
ADVOGADO : SAMUEL MARCONI SILVA XAVIER (86093/BA)
ADVOGADO : GISLEIDE GLEICE NUNES DE SANTANA (66563/BA)
AGRAVANTE : SUELI DANTAS PIMENTA
ADVOGADO : SAMUEL MARCONI SILVA XAVIER (86093/BA)
ADVOGADO : GISLEIDE GLEICE NUNES DE SANTANA (66563/BA)
AGRAVANTE : UALLESSON NASCIMENTO SANTOS
ADVOGADO : SAMUEL MARCONI SILVA XAVIER (86093/BA)
ADVOGADO : GISLEIDE GLEICE NUNES DE SANTANA (66563/BA)
AGRAVANTE : UARLEISON SANTOS MACEDO
ADVOGADO : SAMUEL MARCONI SILVA XAVIER (86093/BA)
ADVOGADO : GISLEIDE GLEICE NUNES DE SANTANA (66563/BA)
AGRAVANTE : VANDILMA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : SAMUEL MARCONI SILVA XAVIER (86093/BA)
ADVOGADO : GISLEIDE GLEICE NUNES DE SANTANA (66563/BA)
AGRAVANTE : VITOR BISPO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : SAMUEL MARCONI SILVA XAVIER (86093/BA)
ADVOGADO : GISLEIDE GLEICE NUNES DE SANTANA (66563/BA)
AGRAVANTE : WESKLEN ALEXANDRE BUENO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SAMUEL MARCONI SILVA XAVIER (86093/BA)
ADVOGADO : GISLEIDE GLEICE NUNES DE SANTANA (66563/BA)
FISCAL DA LEI : Procurador Geral Eleitoral

INTIMAÇÃO
Ficam as partes e o Ministério Público Eleitoral intimados da formação dos autos suplementares de
Nº 0601201-95.2025.6.00.0000, em cumprimento a decisão de ID 164777727 exarada no processo
ARESPE Nº 0600289-60.2025.6.05.0000.
Brasília, 15 de dezembro de 2025.
Ivete Ferreira Marques
Coordenadoria de Processamento

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA N. 567, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

PUBLICAÇÃO EM : 17/12/2025

Divulga o calendário das eleições suplementares de 2026.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, cumprindo o dever que lhe é designado
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A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, cumprindo o dever que lhe é designado
pelo § 2º do art. 1º da Resolução n. 23.280/2010 deste Tribunal Superior,
RESOLVE
Art. 1º Divulgar o calendário de realização de eleições suplementares de 2026, conforme as
seguintes datas:
I - 11 de janeiro;
II - 1º de fevereiro;
III - 1º de março;
IV - 12 de abril;
V - 17 de maio;
VI - 21 de junho;
VII - 8 de novembro;
VIII - 6 de dezembro.
Art. 2º Nas eleições majoritárias, para cargos do Poder Executivo, se nenhuma candidata ou
candidato alcançar a maioria de votos prescrita no § 1º do art. 2º e no § 2º do art. 3º da Lei n. 9.504
/1997, nova eleição com as duas pessoas mais votadas será marcada para o domingo designado
pelo Tribunal Superior Eleitoral.
Art. 3º As eleições suplementares terão início às 8h e término às 17h do horário local.
Art. 4º As prerrogativas da transferência temporária de eleitoras e eleitores previstas no Capítulo IV
do Título I da Resolução n. 23.736/2024 do Tribunal Superior Eleitoral aplicam-se às eleições
suplementares.
Parágrafo único. O disposto neste artigo será observado em todas as modalidades cabíveis de
transferência temporária, de acordo com a abrangência da eleição.
Art. 5º Para distribuição dos horários reservados à propaganda eleitoral gratuita de cada eleição
entre os partidos políticos, as federações e as coligações que tenham candidata ou candidato e
que atendam ao disposto na Emenda Constitucional n. 97/2017, serão observados os critérios
estabelecidos no art. 55 da Resolução n. 23.610/2019 do Tribunal Superior Eleitoral.
Parágrafo único. A representação de cada partido na Câmara dos Deputados é a resultante das
eleições gerais de 2022, consideradas as novas totalizações de resultado que ocorrerem até
cinquenta dias antes da data designada para a eleição.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Presidente

PORTARIA TSE Nº 568 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.

PUBLICAÇÃO EM : 17/12/2025

Aprova o Plano Anual de Auditoria (PAA), relativo ao exercício de 2026, do Tribunal Superior
Eleitoral.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com fundamento no disposto no art. 23,
§ 2º, da Portaria TSE nº 691, de 25 de outubro de 2021, e considerando o contido no Procedimento
Administrativo SEI nº 2025.00.000009663-8,
RESOLVE
Art. 1º Fica aprovado o Plano Anual de Auditoria (PAA) relativo ao exercício de 2026, o qual
norteará os trabalhos da Secretaria de Auditoria, na forma do Anexo ( ).3458288
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministra CÁRMEN LÚCIA

ANEXO

http://www.tse.jus.br/
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3620323&id_procedimento_atual=3510222&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001253&infra_hash=d4fff3bfe98c00e993810e6d6af065ee983d50a3a9c32ad08070486423a3accb2d8c935add915feb9c5334cc00d9be2bdd53caf13e1aece10c07aeac837e6ea4eaf3736cd90017f61964419398ce52fc6faf930dd4d9f367bbd64160cd171aa2
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